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DECRETO DE 11 DE DEZEMBRO DE 2008

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor dos

Ministérios da Educação e das Cidades, crédito suplementar no valor global de

R$ 544.452,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária

vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,

da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, inciso III, alínea "c", da Lei no 11 . 6 4 7 ,

de 24 de março de 2008,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei no 11.647, de

24 de março de 2008), em favor dos Ministérios da Educação e das Cidades, crédito suplementar no

valor global de R$ 544.452,00 (quinhentos e quarenta e quatro mil, quatrocentos e cinqüenta e dois

reais), para atender à programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação

parcial de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de dezembro de 2008; 187º da Independência e 120º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO
UNIDADE : 26294 - HOSPITAL DE CLINICAS DE PORTO ALEGRE - HCPA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0901 OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 407.247

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0901 0022 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO DEVIDA POR EMPRESAS PUBLICAS E SO-
CIEDADES DE ECONOMIA MISTA

407.247

28 846 0901 0022 0043 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO DEVIDA POR EMPRESAS PUBLICAS E SO-
CIEDADES DE ECONOMIA MISTA - NO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

407.247

S 1 1 90 0 100 407.247

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 407.247

TOTAL - GERAL 407.247

ORGAO : 56000 - MINISTERIO DAS CIDADES

UNIDADE : 56201 - EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE S.A. - TRENSURB

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0901 OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 137.205

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0901 0022 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO DEVIDA POR EMPRESAS PUBLICAS E SO-
CIEDADES DE ECONOMIA MISTA

137.205

28 846 0901 0022 0001 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO DEVIDA POR EMPRESAS PUBLICAS E SO-
CIEDADES DE ECONOMIA MISTA - NACIONAL

137.205

F 1 1 90 0 100 137.205

TOTAL - FISCAL 137.205

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 137.205

ORGAO : 47000 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO
UNIDADE : 47101 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0901 OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 544.452

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0901 0022 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO DEVIDA POR EMPRESAS PUBLICAS E SO-
CIEDADES DE ECONOMIA MISTA

544.452

28 846 0901 0022 0001 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO DEVIDA POR EMPRESAS PUBLICAS E SO-
CIEDADES DE ECONOMIA MISTA - NACIONAL

544.452

F 1 1 90 0 100 544.452

TOTAL - FISCAL 544.452

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 544.452

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nº 981, de 5 de dezembro de 2008. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento do Man-
dado de Injunção nº 915.

Nº 982, de 5 de dezembro de 2008. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento do Man-
dado de Injunção nº 840.

Nº 983, de 9 de dezembro de 2008. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento do Man-
dado de Injunção nº 905.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PORTARIA No- 1.309, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2008

Disciplina a cobrança da dívida ativa do
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
na Procuradoria-Geral Federal - PGF, o uso
do sistema DÍVIDA e regulamenta a as-
sunção e o acompanhamento das ações re-
gressivas acidentárias pelos órgãos de exe-
cução da PGF que especifica.

O PROCURADOR-GERAL FEDERAL, no uso da com-
petência de que tratam os incisos I e VIII do § 2º do art. 11 da Lei
nº 10.480, de 2 de julho de 2002, tendo em vista o disposto no art. 22
da Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007 e o Ato Regimental AGU
nº 02, de 12 de junho de 2007, resolve:

Art. 1º. As Procuradorias Regionais Federais, as Procura-
dorias Federais nos Estados, as Procuradorias Seccionais Federais e
os Escritórios de Representação, assumirão, quanto ao Instituto Na-

cional do Seguro Social - INSS, todas as atribuições previstas no
artigo 9º do Ato Regimental AGU nº 02, de 12 de junho de 2007,
inclusive as atividades de inscrição em dívida ativa, não se aplicando
aos créditos da mencionada autarquia federal o disposto no artigo 2º
da Portaria PGF n.º 262, de 26 de março de 2008.

Parágrafo único. Enquanto não for disponibilizado o Sistema
de Dívida Ativa da Procuradoria-Geral Federal, os créditos do INSS
permanecerão sendo cadastrados, inscritos em dívida ativa e geren-
ciados no Sistema DÍVIDA, cujo acesso às unidades mencionadas no
caput será viabilizado pela Procuradoria Federal Especializada junto
ao INSS - PFE/INSS, às suas expensas, nos termos da Portaria In-
terministerial AGU/MPS n.º 10, de 3 de junho de 2008, em conjunto
com a Coordenação-Geral de Cobrança e Recuperação de Créditos da
Procuradoria-Geral Federal - CGCOB/PGF.

Art. 2º. Os responsáveis pelas Procuradorias Regionais Fe-
derais, Procuradorias Federais nos Estados, Procuradorias Seccionais
Federais e Escritórios de Representação designarão Procuradores Fe-
derais em exercício nos respectivos órgãos para atuar nas ações re-
gressivas acidentárias, o que será comunicado à CGCOB/PGF, no
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da publicação desta Portaria.

Presidência da República
.



Nº 242, sexta-feira, 12 de dezembro de 20088 1ISSN 1677-7042

DECRETO DE 11 DE DEZEMBRO DE 2008

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor dos

Ministérios da Educação e das Cidades, crédito suplementar no valor global de

R$ 544.452,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária

vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,

da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, inciso III, alínea "c", da Lei no 11 . 6 4 7 ,

de 24 de março de 2008,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei no 11.647, de

24 de março de 2008), em favor dos Ministérios da Educação e das Cidades, crédito suplementar no

valor global de R$ 544.452,00 (quinhentos e quarenta e quatro mil, quatrocentos e cinqüenta e dois

reais), para atender à programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação

parcial de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de dezembro de 2008; 187º da Independência e 120º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO
UNIDADE : 26294 - HOSPITAL DE CLINICAS DE PORTO ALEGRE - HCPA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0901 OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 407.247

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0901 0022 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO DEVIDA POR EMPRESAS PUBLICAS E SO-
CIEDADES DE ECONOMIA MISTA

407.247

28 846 0901 0022 0043 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO DEVIDA POR EMPRESAS PUBLICAS E SO-
CIEDADES DE ECONOMIA MISTA - NO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

407.247

S 1 1 90 0 100 407.247

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 407.247

TOTAL - GERAL 407.247

ORGAO : 56000 - MINISTERIO DAS CIDADES

UNIDADE : 56201 - EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE S.A. - TRENSURB

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0901 OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 137.205

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0901 0022 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO DEVIDA POR EMPRESAS PUBLICAS E SO-
CIEDADES DE ECONOMIA MISTA

137.205

28 846 0901 0022 0001 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO DEVIDA POR EMPRESAS PUBLICAS E SO-
CIEDADES DE ECONOMIA MISTA - NACIONAL

137.205

F 1 1 90 0 100 137.205

TOTAL - FISCAL 137.205

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 137.205

ORGAO : 47000 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO
UNIDADE : 47101 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0901 OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 544.452

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0901 0022 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO DEVIDA POR EMPRESAS PUBLICAS E SO-
CIEDADES DE ECONOMIA MISTA

544.452

28 846 0901 0022 0001 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO DEVIDA POR EMPRESAS PUBLICAS E SO-
CIEDADES DE ECONOMIA MISTA - NACIONAL

544.452

F 1 1 90 0 100 544.452

TOTAL - FISCAL 544.452

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 544.452

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nº 981, de 5 de dezembro de 2008. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento do Man-
dado de Injunção nº 915.

Nº 982, de 5 de dezembro de 2008. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento do Man-
dado de Injunção nº 840.

Nº 983, de 9 de dezembro de 2008. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento do Man-
dado de Injunção nº 905.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PORTARIA No- 1.309, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2008

Disciplina a cobrança da dívida ativa do
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
na Procuradoria-Geral Federal - PGF, o uso
do sistema DÍVIDA e regulamenta a as-
sunção e o acompanhamento das ações re-
gressivas acidentárias pelos órgãos de exe-
cução da PGF que especifica.

O PROCURADOR-GERAL FEDERAL, no uso da com-
petência de que tratam os incisos I e VIII do § 2º do art. 11 da Lei
nº 10.480, de 2 de julho de 2002, tendo em vista o disposto no art. 22
da Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007 e o Ato Regimental AGU
nº 02, de 12 de junho de 2007, resolve:

Art. 1º. As Procuradorias Regionais Federais, as Procura-
dorias Federais nos Estados, as Procuradorias Seccionais Federais e
os Escritórios de Representação, assumirão, quanto ao Instituto Na-

cional do Seguro Social - INSS, todas as atribuições previstas no
artigo 9º do Ato Regimental AGU nº 02, de 12 de junho de 2007,
inclusive as atividades de inscrição em dívida ativa, não se aplicando
aos créditos da mencionada autarquia federal o disposto no artigo 2º
da Portaria PGF n.º 262, de 26 de março de 2008.

Parágrafo único. Enquanto não for disponibilizado o Sistema
de Dívida Ativa da Procuradoria-Geral Federal, os créditos do INSS
permanecerão sendo cadastrados, inscritos em dívida ativa e geren-
ciados no Sistema DÍVIDA, cujo acesso às unidades mencionadas no
caput será viabilizado pela Procuradoria Federal Especializada junto
ao INSS - PFE/INSS, às suas expensas, nos termos da Portaria In-
terministerial AGU/MPS n.º 10, de 3 de junho de 2008, em conjunto
com a Coordenação-Geral de Cobrança e Recuperação de Créditos da
Procuradoria-Geral Federal - CGCOB/PGF.

Art. 2º. Os responsáveis pelas Procuradorias Regionais Fe-
derais, Procuradorias Federais nos Estados, Procuradorias Seccionais
Federais e Escritórios de Representação designarão Procuradores Fe-
derais em exercício nos respectivos órgãos para atuar nas ações re-
gressivas acidentárias, o que será comunicado à CGCOB/PGF, no
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da publicação desta Portaria.

Presidência da República
.




